
CAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORA
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁIVAIPORAFONE: (DDO 0434) 72-1644CX. POSTAL N:o 2PRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870

RESOLUÇÃO m 2 1/90

Ementa: concede reajuste salarial de 10% aos funcionários do Poder Legislativo.

A Camara Municipal de Ivaipori, Estado do Parana, usan 
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei.APRO 
VOU e eu PRESIDENTE, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. I2 - Ficam reajustadas em 10% (dez por cento) as tabelas "A" de níveis e 
"B" de símbolos, que determinam os vencimentos dos cargos de provimen 
to efetivo e em comissão, respectivamente, passando a viger com 
seguintes valores:

TABELA "A" - CARGOS EFETIVOS

os

TABELA "B" - CARGOS EM COMISSÃO

NiveisCR$Niveis ciavenc. venc.
01 ...................... 5.523,65

...................... 5.699,10

........................ 6.511,01

...................... 6.947,32

...................... 7.321,71

...................... 7.868,63

...................... 8.408,29

...................... 8.676,91
................... 9.327,89

...................... 10.098,66
.................... 11.438,13.
................... 12.240,36
................... 13.571,36
.................... 14.843,07
.................... 15.964,74
................... 17.007,76
...................  . 18.273,42
................... 19.579,01

....................... 20.884,60
................... 23,500,62
.................... 26.116,64
................... 27.419,81
................... 28.725,40
.................... 29.991,06
.................... 31.332,95
- As ^despesas decorrentes dessa Resolução correrão à conta de dotações 

próprias do orçamento vigente.

01 6.231,00
7.165,65
8.236,70
9.472,19

10.893,02
12.418,04
14.032,38
15.716,26
17.445,04
19.189.50
20.916.50 
22.798,98 
24.850,89 
27.559,63 
30.039,98 
32.743,57

02 02
03 03
04 04
05 05
06 06
07 07
08 08
09 09
10 10
11 11
12 12
13 13
14 14
15 15
16 15
17
18
19
20
21
22
23
24
25
Art. 22
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Art. 32 - Esta resolução sera afixada no lugar de costume e publicada no orgao 
oficial do Município, retroagindo os seus efeitos a l2 de junho 
1.990.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrario.

de

Gabinete da Presidência da Gamara Municipal de Ivaiporã., 

dias do mes de julho do ano de mil, novecentos e noventa
aos seis

l2 Secretário .


